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PORTARIA DE PESSOAL Nº. 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
Considerando o disposto no inciso III, artigo 14, capítulo IV, do Regimento Geral da Universidade 
Federal do Espírito Santo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão de Análise e Seleção dos Projetos de Ensino e PIAA - Editais nº 044 
e 045/2024. 
 
Art. 2º Compor esta comissão, sob a presidência da primeira, com os membros abaixo 
relacionados: 
 
Membros Cargo Siape 
Eliane Alves Martins Lafeta Técnica em Assuntos Educacionais  2747870 
Ana Beatriz Fonseca dos Santos Assistente em Administração  1319196 
Cláudia Patrocínio Pedroza Canal Professora  2522690 
Fabíola Martins Bastos Técnica em Assuntos Educacionais 3567006 
Giany do Nascimento Terra Secretária Executiva  1852948 
Gustavo Teixeira Cardoso Assistente em Administração  1680613 
Helemare do Amaral Motta Bueloni Técnica em Assuntos Educacionais  1917545 
Josiana Binda Administradora  3583302 
Josiléia Curty de Oliveira Secretária Executiva  1680356 
Lisandra Vanessa Martins Professora  2009059 
Lorena Gregório Puppim Técnica em Assuntos Educacionais  1161763 
Margarete Farias de Moraes Professora  1694585 
Mirian Araújo da Silva Assistente em Administração  34357270 
Ozirlei Teresa Marcilino Professora  3155504 
Patrícia Helmer Falcão Técnica em Assuntos Educacionais  1569993 
Valquiria Ferreira Dutra Professora  1644459 
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Art. 3º Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Diretora da Diretoria de 
Apoio Acadêmico/Prograd, sendo que a mesma poderá adotar providências necessárias à boa 
execução das tarefas. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Profª Drª Regina Godinho de Alcântara 
Pró-Reitora de Graduação  
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